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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

Nível: ( ) MESTRADO  (        ) DOUTORADO 

 

 IDENTIFICAÇÃO: 

NOME:  

RG: 

CPF (campo obrigatório): EMISSÃO: EXPEDIDOR: 

NASCIMENTO: 

NACIONALIDADE: 

NATURALIDADE: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

FONE RESIDENCIAL: 

CELULAR: 

E-MAIL: 

   CIDADE/UF: 

 

 FORMAÇÃO ACADÊMICA: 

GRADUAÇÃO: 

INSTITUIÇÃO:

 

ANO DE CONCLUSÃO:

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO:   

NÍVEL: 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: 

INSTITUIÇÃO: 

 

 
ANO DE CONCLUSÃO: 

 
INSCRIÇÃO NA MODALIDADE: 

 
(  ) Ampla concorrência  
( ) Pretos, pardos e indígenas  
(  ) Pessoas com deficiência    
(  ) Pessoas em situação de refúgio,asilo político, apatridia, acolhida humanitária ou sob outras políticas humanitárias 
no Brasil. 
 
INFORMAR TÍTULO DO NÚCLEO DE PESQUISA E CAMPUS (informar conforme tabelas Anexos I e II do Edital – 
preenchimento obrigatório): 
 
_______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________ 
 
(   ) Genética    (   ) Bioquímica – marcar uma das áreas de concentração, de acordo com o núcleo de pesquisa 
informado acima - (preenchimento obrigatório). 
 

 DO CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA: 

Declaro ter lido e conhecer todos os termos e condições presentes no Edital que regula o processo seletivo para o 

segundo semestre de 2026 e que tenho PLENA CONCORDÂNCIA com os critérios e normas ali estabelecidas. 

Declaro, também, estar ciente de que responderei civil e penalmente pela veracidade das declarações ora prestadas, 

isentando a Universidade Federal de Uberlândia bem como o Programa de Pós-graduação em Genética e Bioquímica 

desta instituição, de quaisquer responsabilidades sobre as mesmas, inclusive eventuais danos causados a terceiros. 

 
Uberlândia, de de 20 . 

 

Candidato:    


